
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO OESTE

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PARA
SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIOS Nº 005/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SA� O MIGUEL DO OESTE, ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas
atribuiço es e em conformidade com o disposto na legislaça o vigente, torna pu( blica a abertura de
inscriço es de processo seletivo simplificado para seleça o de estagia( rios, na modalidade de esta(gio
na o obrigato( rio para os cursos de graduaça o de Enfermagem, Cie*ncia da Computaça o, Farma(cia e
Ensino Me(dio, de acordo com as normas e condiço es do presente Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1- O Processo Seletivo Simplificado de estagia( rios sera(  regido por este Edital, de forma que o pedido
de inscriça o do candidato implicara(  no conhecimento e aceitaça o ta( cita das normas e condiço es aqui
previstas.
1.2- O Processo Seletivo Simplificado sera(  acompanhado pela Comissa o  legalmente constituí(da por
meio do Decreto n° 9.626/2021, constituí(da pelas servidoras: Ine*s Carla Persch Theobald, ocupante do
cargo  de  Te(cnico  em  Segurança  do  Trabalho, Marialice  Brassiani,  ocupante  do  cargo  de  Te(cnico
Administrativo  e  Mo* nica  Spiess,  ocupante  do  cargo  de  Te(cnico  Administrativo.  A  preside*ncia  da
Comissa o cabera(  a8  servidora Marialice Brassiani.
1.3- Os itens deste Edital podera o sofrer eventuais alteraço es, atualizaço es ou acre(scimos, enquanto
na o consumada a provide*ncia ou evento que lhe disser respeito.
1.4- A Comissa o sera(  responsa(vel por auxiliar a Administraça o Municipal para organizar, coordenadar
e fiscalizar os atos do certame seletivo, conforme disposto no Decreto n° 9.626/2021.
1.5- A classificaça o  neste  Processo  Seletivo  na o  assegura  ao  candidato  a  contrataça o,  apenas  a
possibilidade de ser contratado de acordo com a necessidade da Administraça o Municipal, respeitada
a ordem de classificaça o.
1.6- A contrataça o para as a( reas designadas como Cadastro Reserva fica condicionada a8  abertura futura
de vagas no prazo de validade deste processo seletivo.

2. DOS RECURSOS QUANTO AO EDITAL DE ABERTURA

2.1- Sera(  aceita impugnaça o contra o presente Edital, caso apresente itens com ilegalidade, omissa o ou
contradiça o.
2.2- Para  requerer  a  impugnaça o,  o  impugnante  devera(  protocolar  o  recurso no Setor  de
Protocolo/Atendimento da Prefeitura Municipal de Sa o Miguel do Oeste no prazo constante no Anexo
II.
2.3- O impugnante devera( , necessariamente, indicar o item ou subitem que sera(  objeto de impugnaça o.
2.4- Na o cabera(  recurso administrativo contra a decisa o acerca da impugnaça o.
2.5- No  caso  de  deferimento  do  recurso,  a  Comissa o  juntamente  com  a  Administraça o  Municipal
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procedera(  a8  retificaça o  do  Edital,  e  a  versa o  definitiva  sera(  publicada  integralmente  no  endereço
eletro* nico  da  Prefeitura Municipal  de Sa o  Miguel  do Oeste (https://www.saomiguel.sc.gov.br) e no
Diário Oficial dos Municípios do Estado de Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br) na
data  prova(vel estabelecida no cronograma constante do Anexo II.

3. DOS REQUISITOS 

3.1-Estar  matriculado e frequentando regularmente as aulas em Instituiça o  de Ensino Superior  ou
Ensino Me(dio.
3.2-Ter no mí(nimo, 16 (dezesseis) anos de idade a8  e(poca da inscriça o para o preenchimento da vaga;
3.3-Na o ter sido estagia( rio pelo perí(odo limite de 2 anos, no Poder Executivo Municipal; 
3.4- Possuir reside*ncia fixa no Municí(pio de Sa o Miguel do Oeste.

4.  DAS VAGAS, AUXÍLIO E BENEFÍCIOS

4.1- O Processo Seletivo Simplificado destina-se ao preenchimento de vagas de esta(gio para:

4.1.1 Ensino Superior

Curso Total  de
Vagas

Semestre Carga Horária Remuneração

Enfermagem CR* A  partir  do  2°
semestre

Ate(  30  horas
semanais

Ate(  R$ 850,00**

Cie*ncia da Computaça o CR* A  partir  do  2°
semestre

Ate(  30  horas
semanais

Ate(  R$ 850,00**

Farma(cia CR* A  partir  do  2°
semestre

Ate(  30  horas
semanais

Ate(  R$ 850,00**

4.1.2 Ensino Me(dio

Curso Total  de
Vagas

Série Carga Horária Remuneração

Ensino Me(dio CR* 2º  ou  3º  ano  do
ensino me(dio

20 horas semanais R$ 500,00**

*CR – Cadastro reserva
** Esta(  incluso na remuneraça o o valor do auxí(lio transporte.

4.2 Podera o participar do Processo Seletivo Simplificado,  estudantes regularmente matriculados no
Ensino Superior e no Ensino Me(dio, conforme definiço es do item 3.1, que estejam aptos a contratar
com o Municí(pio de Sa o Miguel do Oeste. 
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4.3- Consoante disposiça o do art. 17, § 5º, da Lei nº 11.788/2008, fica reservado o percentual de 10%
(dez por cento) do total  dos candidatos inscritos, desprezadas as fraço es, a8 s pessoas portadoras de
deficie*ncia  que,  no  momento  da  inscriça o,  declararem  tal  condiça o  e  cujas  atribuiço es  sejam
compatí(veis com as deficie*ncias de que sejam portadoras.
4.4-  Para concorrer a uma das vagas reservadas a  pessoas  portadoras de deficie*ncia,  o  candidato
devera( : 
a) no ato da inscriça o, declarar-se com deficie*ncia; 
b) anexar a8  documentaça o de inscriça o laudo me(dico emitido nos u( ltimos 12 (doze) meses, atestando a
espe(cie e o grau ou ní(vel de deficie*ncia. O laudo deve, ainda, conter a assinatura e o carimbo do me(dico
com o nu( mero de sua inscriça o no Conselho Regional de Medicina (CRM).
4.5- Na falta do laudo me(dico ou na o contendo este as informaço es acima indicadas, o requerimento de
inscriça o  preliminar  sera(  processado  como de candidato na o  portador  de deficie*ncia,  mesmo que
declarada tal condiça o na ficha de inscriça o.
4.6-  O  estagia( rio  contratado  fara(  jus  a  uma  bolsa-auxí(lio  com  agregaça o  de  auxí(lio-transporte,
conforme valores assim referenciados e vagas estabelecidas.
4.7- EL  assegurado ao estagia( rio, sempre que o esta(gio tenha duraça o igual ou superior a 01 (um) ano,
perí(odo de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas fe(rias escolares,
nos termos do art. 13 da Lei no 11.788/2008.
Para(grafo u( nico. Os dias de recesso sera o concedidos de maneira proporcional, nos casos de o esta(gio
ter duraça o inferior a 1 (um) ano.
4.8- Sera(  contratado apo( lice de seguro contra acidentes pessoais em favor do estagia( rio, nos termos do
inciso VI, do art. 6º, da Lei Municipal n° 6893/2014, a cargo do agente operacionalizador do programa
de esta(gio.
4.9- O candidato ou seu responsa(vel legal, obrigar-se-a( , mediante Termo de Compromisso de Esta(gio, a
ser  formalizado pelo agente  operacionalizador,  representantes  legais  da parte concedente e  com a
instituiça o de ensino em que o estagia( rio estiver frequentando.

5. DO ESTÁGIO

5.1-  O esta(gio tera(  duraça o de 1 (um) ano, prorroga(vel por igual perí(odo, ate(  a soma ma(xima de 2
(dois) anos, EXCETO no caso de portador de deficie*ncia, que podera(  ser prorrogado por mais 1 (um)
ano conforme o art. 14 da Lei Municipal 6.893/2014.
Paragrafo u( nico. O contrato podera(  ser rescindido a qualquer momento por interesse de qualquer uma
das partes mediante comunicaça o por escrito.

5.2- A jornada de atividade em esta( gio sera(  de  4 ou 6 horas dia( rias, 20 ou  30 horas semanais
respectivamente.
Paragrafo  u( nico.  A  carga  hora( ria  do  programa  de  esta( gio  sera(  definida  de  acordo  com  a
necessidade da Secretaria Municipal, a qual o estagia( rio estiver vinculado. 
5.3- O esta(gio sera(  desenvolvido com desempenho de funço es compatí(veis com a proposta pedago( gica
da sua linha de formaça o,  em complemento ao ensino e a8  aprendizagem e em  consona*ncia com o
Termo de Compromisso de Esta(gio,  a  ser  acompanhado por orientador da Instituiça o  de Ensino e
supervisionado por servidor pu( blico do Poder Executivo Municipal. 

6.  DAS INSCRIÇÕES

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
IA

LI
C

E
 B

R
A

S
S

IA
N

I, 
M

O
N

IC
A

 S
P

IE
S

S
, W

IL
S

O
N

 T
R

E
V

IS
A

N
 e

 IN
E

S
 C

A
R

LA
 P

E
R

S
C

H
 T

H
E

O
B

A
LD

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//s
ao

m
ig

ue
ld

oo
es

te
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/ e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
35

8-
92

D
2-

78
41

-A
77

3



6.1- As inscriço es sera o gratuitas e devera o ser realizadas no perí(odo constante no Anexo II, no Setor
de  Desenvolvimento  de  Pessoas,  na  Prefeitura  Municipal  de  Sa o  Miguel  do  Oeste,  situada  na  Rua
Marcí(lio Dias, n°1199, Centro, neste municí(pio.
6.2-  O candidato ou seu representante legal, no caso de menores de 18 anos, devera(  comparecer ao
local de inscriça o munidos dos documentos exigidos no item 6.3.
Paragrafo u( nico. O candidato podera(  ser  representado,  no momento da inscriça o,  por procurador
legalmente constituí(do. 

6.3- Documentos para inscrição:

6.4- No ato da inscriça o o candidato devera(  entregar preenchido o formula( rio padra o, disponí(vel no
Anexo  I,  com  letra  legí(vel,  na o  podendo  haver  rasuras  e/ou  emendas,  nem  omissa o  de  dados
solicitados e entregar co( pias simples dos seguintes documentos;

6.4.1- Co( pia de Documento de Identidade;

6.4.2- Co( pia do CPF - Cadastro de Pessoa Fí(sica;

6.4.3- Co( pia de comprovante de reside*ncia atualizado;

6.4.4- Co( pia do Histo( rico Escolar;

6.4.5- Comprovante de matrí(cula atualizado;

6.5-  Para os candidatos que na o  possuí(rem comprovante de reside*ncia em seu nome,  dos pais ou
responsa(veis, devera(  ser apresentada tambe(m declaraça o de reside*ncia firmada pelo proprieta( rio do
imo( vel,  com  firma  reconhecida  em  carto( rio  ou  apresentaça o  da  co( pia  simples  do  documento  de
identidade do declarante.

6.6- A ause*ncia de quaisquer dos documentos acima descritos ou caso os documentos contiverem
informaço es/dados incompletos, importara(  no indeferimento da inscriça o.

6.7- Nenhum documento podera(  ser apresentado apo( s a inscriça o;

6.8-A  inscriça o  implicara(  o  conhecimento  ta( cito  e  a  aceitaça o  plena  e  integral  das  condiço es
determinadas neste edital, atos que a candidato na o podera(  alegar desconhecimento.

6.9-Feita a inscriça o na o sera(  permitida, em hipo( tese alguma, a sua alteraça o.

7.  DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

7.1-  O Processo Seletivo Simplificado sera(  de cara( ter  classificato( rio,  e  a  classificaça o  dar-se-a(  pela
ordem  decrescente  da  me(dia  das  notas  obtidas  na  fase/perí(odo  concluí(do  anteriormente  pelo
candidato.
7.2- Em caso de empate na me(dia final, tera(  prefere*ncia o candidato que, na seguinte ordem:
a) Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, o mais velho ate(  o u( ltimo dia de inscriça o neste

Processo Seletivo Simplificado, conforme art. 27, para(grafo u( nico, da Lei nº 10.741/2003 e suas
alteraço es (Estatuto do Idoso).

b) Tiver cursado o maior nu( mero de perí(odos/fases;
c) Possuir curso de Lí(ngua Brasileira de Sinais – LIBRAS (Lei nº 7.641/2019); 
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d) Tiver maior idade.
Paragrafo u( nico. Os candidatos que seguirem empatados ate(  o te( rmino dos crite( rios da alí(nea “d” sera o
convocados, antes da publicaça o do resultado deste Processo Seletivo Simplificado, para apresentaça o
da certida o de nascimento para verificaça o do hora( rio do nascimento, para fins de desempate.

7.3-Para  os  candidatos  a8 s  vagas  de  esta( gio  que  estiverem  cursando  disciplinas/componentes
curriculares em mais de uma fase/perí(odo, sera(  considerada a fase anterior na qual concluiu todas
as disciplinas/componentes curriculares.

8.  DOS RECURSOS

8.1- O candidato que desejar interpor recursos contra o resultado proviso( rio deste Processo Seletivo
Simplificado dispora(  do perí(odo estabelecido no cronograma constante do Anexo II.
8.2- No perí(odo de interposiça o de recurso, na o havera(  a possibilidade de envio de documentaça o
pendente anexa ao recurso ou complementaça o desta.
8.3- Para recorrer contra o resultado proviso( rio, o candidato devera(  protocolar recurso no Setor de
Protocolo/Atendimento da Prefeitura Municipal de Sa o Miguel do Oeste no prazo constante no Anexo
II.
8.4- O candidato devera(  ser  claro,  consistente  e  objetivo em seu pleito.  Recurso inconsistente  ou
intempestivo na o sera(  reconhecido.
8.5- Todos os recursos sera o analisados,  e as justificativas do deferimento ou indeferimento sera o
encaminhadas para o endereço de e-mail deixado pelo candidato na ficha de inscriça o.
8.6-  Em nenhuma hipo( tese  sera(  aceito pedido de recurso contra o resultado final  deste  Processo
Seletivo Simplificado.
8.7-  Na o  sera(  reconhecido recurso interposto de forma coletiva,  sem a  devida fundamentaça o  ou
referente a outros candidatos. 

9.  DA CONVOCAÇÃO 

9.1- A convocaça o dos aprovados sera(  de acordo com a necessidade das Secretarias Municipais, sendo
que os candidatos sera o chamados pela ordem de classificaça o.
9.2- O candidato tera(  prazo de 24 (vinte e quatro) horas, subsequentes a8  convocaça o, para aceitaça o da
vaga. A na o manifestaça o do candidato classificado neste perí(odo, implicara(  na desiste*ncia ta( cita da
vaga deste Processo Seletivo Simplificado.

10.  DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1-  O candidato assumira(  total  responsabilidade pelas  informaço es  prestadas,  arcando com seu
consequente desligamento do Processo Seletivo Simplificado, caso estas na o sejam verdadeiras.
10.2- Na falta da Ce(dula de Identidade original sera o admitidos outros documentos do candidato que
permitam com clareza a sua identificaça o, tais como: Carteira de Trabalho e Previde*ncia Social - CTPS,
carteira  do  o( rga o  de  classe,  carteiras  expedidas  pelos  comandos  militares,  passaporte,  Carteira
Nacional  de  Habilitaça o  (somente  modelo  novo,  com  foto).  Na o  sera(  aceito  como  documento  de
identificaça o quaisquer outros documentos diferentes dos acima definidos, tais como: tí(tulos eleitorais,
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certido es de nascimento, carteira nacional de habilitaça o (modelo antigo), entre outros.
10.3- Em caso de conclusa o do ensino superior, desiste*ncia do curso, interrupça o do contrato durante
o perí(odo de sua vige*ncia, ou qualquer outro ato violador dos princí(pios administrativos, a bolsa sera(
automaticamente suspensa, sendo proporcionalmente pagos os dias trabalhados e o recesso. 
10.4- O Poder Pu( blico Municipal comunicara( ,  posteriormente por meio de Edital,  quaisquer outras
modificaço es  ou  complementos  do  presente  Edital,  disponibilizado  no  endereço da  Prefeitura
Municipal de Sa o Miguel do Oeste (https://www.saomiguel.sc.gov.br) e no Diário Oficial dos Municípios

do Estado de Santa Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br).
10.5-  EL  de inteira responsabilidade dos candidatos manterem atualizados os seus dados e,  ainda,
acompanharem  a  publicaça o  de  todos  os  atos,  editais  e  comunicados  referentes  a  este  Processo
Seletivo Simplificado, os quais sera o divulgados no Site oficial da Prefeitura Municipal de Sa o Miguel
do Oeste  (https://www.saomiguel.sc.gov.br) e  no  Diário  Oficial dos  Municípios  do Estado de  Santa

Catarina (https://www.diariomunicipal.sc.gov.br).
10.6- O presente Processo Seletivo Simplificado tera(  validade de 1 (um) ano,  a  contar da data de
publicaça o e homologaça o do resultado final.

Sa o Miguel do Oeste, 18 de agosto de 2021.

(assinatura digital)
WILSON TREVISAN
Prefeito Municipal

(assinatura digital)                                (assinatura digital)                                 (assinatura digital)
Ines Carla P. Theobald                         Marialice Brassiani                                     Mônica Spiess
Membro da Comissa o                             Presidente da Comissa o                                Membro da Comissa o
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ANEXO I

Ficha de Inscrição para o Processo Seletivo – Ensino Superior
Edital 005/2021

Curso/Ano: ________________________________________      
     

Portador de necessidades especiais: (   )Sim  (   ) Na o

Dados Pessoais:
Nome do Candidato:
Sexo:  F (  ) M (  ) Data de Nascimento:
RG: CPF:
Nome da Ma e:
Endereço:
N°: Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:
Telefone Residencial:
 Celular: E-mail:
                                                          

Informações Adicionais:

1. Candidato e(  responsa(vel pela exatida o e veracidade das informaço es prestadas no requerimento de
inscriça o, arcando com as conseque*ncias de eventuais erros e/ou do na o preenchimento de qualquer
campo daquele campo;
2. A inscriça o no processo seletivo implica, desde logo, o reconhecimento e a ta( cita aceitaça o, pelo
candidato, das condiço es estabelecidas. 
3. Na o sera(  admitida, sob nenhuma hipo( tese, complementaça o documental apo( s a inscriça o. 

Sa o Miguel do Oeste – SC, ______ de_________________ de 2021.

 _________________________________                                               ________________________________
            Candidato                                                                                Membro da Comissa o

_______________________________                         
Representante Legal

Para uso exclusivo da comissão:
Idade:

Me(dia:
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ANEXO I

Ficha de Inscrição para o Processo Seletivo – Ensino Médio
Edital 005/2021

Série:________________________________________      
     

Portador de necessidades especiais: (   )Sim  (   ) Na o

Dados Pessoais:
Nome do Candidato:
Sexo:  F (  ) M (  ) Data de Nascimento:
RG: CPF:
Nome da Ma e:
Endereço:
N°: Complemento: Bairro:
Cidade: UF: CEP:
Telefone Residencial:
 Celular: E-mail:
                                                          

Informações Adicionais:

1. Candidato e(  responsa(vel pela exatida o e veracidade das informaço es prestadas no requerimento de
inscriça o, arcando com as conseque*ncias de eventuais erros e/ou do na o preenchimento de qualquer
campo daquele campo;
2. A inscriça o no processo seletivo implica, desde logo, o reconhecimento e a ta( cita aceitaça o, pelo
candidato, das condiço es estabelecidas. 
3. Na o sera(  admitida, sob nenhuma hipo( tese, complementaça o documental apo( s a inscriça o. 

Sa o Miguel do Oeste – SC, ______ de_________________ de 2021.

 _________________________________                                               ________________________________
            Candidato                                                                                Membro da Comissa o

_______________________________                         
Representante Legal

Para uso exclusivo da comissão:
Idade:

Me(dia:
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ANEXO II

DO CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

Atividade Data Observaça o

Publicaça o do Edital 19/08/2021 Site Oficial da Prefeitura Municipal de Sa o 
Miguel do Oeste e Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Santa Catarina.

Perí(odo para impugnaça o do edital 20/08/2021 Setor de Atendimento da Prefeitura Municipal
de  Sa o  Miguel  do  Oeste.  Das  8h00min  a8 s
11h30min  e  das  13h30min  a8 s  17h30min
(hora(rio oficial de Brasí(lia/DF).

Perí(odo de inscriça o 24/08/2021 a  
02/09/2021

Setor de Desenvolvimento de Pessoas.
Das 8h00min a8 s 11h45min e das 13h30min a8 s 
17h45min (hora( rio oficial de Brasí(lia/DF).

Resultado proviso( rio 08/09/2021 Site Oficial da Prefeitura Municipal de Sa o 
Miguel do Oeste e Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Santa Catarina.

Perí(odo para a interposiça o de 
recursos contra o resultado 
proviso( rio.

09/09 a 
10/09/2021

Setor de Atendimento da Prefeitura Municipal 
de Sa o Miguel do Oeste.
Das 8h00min a8 s 11h30min e das 13h30min a8 s 
17h30min (hora( rio oficial de Brasí(lia/DF).

Resultado final 13/09/2021 Site Oficial da Prefeitura Municipal de Sa o 
Miguel do Oeste e Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Santa Catarina.

Homologaça o 14/09/2021 Site Oficial da Prefeitura Municipal de Sa o 
Miguel do Oeste e Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Santa Catarina.
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0358-92D2-7841-A773

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

MARIALICE BRASSIANI (CPF 069.XXX.XXX-93) em 18/08/2021 13:28:00 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MONICA SPIESS (CPF 047.XXX.XXX-01) em 18/08/2021 15:07:16 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

WILSON TREVISAN (CPF 345.XXX.XXX-04) em 18/08/2021 16:11:58 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

INES CARLA PERSCH THEOBALD (CPF 083.XXX.XXX-52) em 18/08/2021 17:56:05 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://saomigueldooeste.1doc.com.br/verificacao/0358-92D2-7841-A773

https://saomigueldooeste.1doc.com.br/verificacao/0358-92D2-7841-A773

